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GoNTRATO 20250111
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 29O4OOO4/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E

cesrÀo E A EMPRESA JosE EDTvAN DA
SILVA

O(A) Secretaria de Planejarnento e Gestâo, com sede no(a) Av: Bezerra de Meneses,350. Centro.
Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 07.442,981IOOO\-76, nestc aro
lepresentado(a) pelo(a) Sr'(a) CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) Empresa JOSE EDIVAN DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ/MF N'
08.387.83110001-70 sediado(a) no(a) RUA VEREADOR SIGEFREDO PINHEIRO, SN.
CENTRO, Solonópole / CE - CEP: 63.620-000, doravante designada CONTRATADA, nestc ato
representada pelo(a) Sr.(a) JOSE EDIVANDA SILVA, portador(a) do CPF,MF N' 021.696.709-
04, tendo em vistâ o que consta no Processo n" 29040004124 e em obsen ância às disposiçôes da
Lei n' 14.133, de 2021 e na Lci n'8.078, de 1990 - Código dc Defcsa do Consumidor, Lcsolvcm
celebrar o presente Temro de Contrato, deconente r1o Pregão Eletrônico n'2024072501PERP.
mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEITT{ . DO OBJETO
1.1. O objeto do presenrc instrunrcnro c a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÀO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÀO DO MLTNICÍPIO DE JAGUARIBAfuA,-CE,
confonne especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Tenno de Referência.

1 .2. Objeto da contratação:
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PANo oE pRATo 70 X 50 cM uo*,JÊooaa Uhrdade 2o.o 2,gs 59,80

PANO, de copa, dbeto, 100% algodao, alvejado,bodas ronr lcãbanrenro em oveÍlock, alta ôbsorcao, dimensoes 70 x 50 (m e p.so 70 g, conr
variacao d€ -/- 5%. Etiqueta com dãdos dc identificrcaodo ptuduto c mrrca do fabdcinte.

BANDE]A DE PLASTICO GRANDE LUÍ\,IAR Unidade

Bandejü em plásticô reslsrenrepleion, reiángutâr.Nà mcdida 45,7 x 32,7 \ 2,3 cm.
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LEITE1RA ALUI4INIO NO 16 ALUBAC

Leireila de alumÍrio com àlça dca(rflico,n"l6,.apâ(idadc de 2,6liEos

Un dade

COADOR DE CAFE DE PANO CABO
ói üerjirnÀ saNrA lNEs lJnidade 8,0 3,15 2s,20

coÀDoR, para cale, de püo 100% àl8odáo, na corbraD.d, dnneNoes 20 cn ÍdiânEio) x 30 cur (pNtur)didade), cübo de DradeiÉ com 16 cnr de
cúúprimeh(o, conr variacaD de +/- 1 rh.

ISQUEIRO CORPO REVESTIDO EN4pGiiiêó, olniÊr':soii;,iôü - - H|PER unidade \2.o 4,30 51,60

lsQUF.lRo, corpo rcvestido em plasúco, dinr.nsocs 7, 5 cm. peso âprorimddanrente dâ l0 gEmás. coú acendedor, gas enrbuÍdo, descêÍãvel.

GARRAFA P/ CAFE MODELOpREssÃo,Étv uNtrERMl unidadê 4.o 55,00 22o,oo
PLÂSTICO,CAPACIDADÉ 1LIÍRO
(;ARRÀF^ rémri.a do.afé, mo.lelo presao, .om il.a e ràftpa, .ôrt)o rev.íido en plasÍi.ô conúr lnlpàcto, câpücidadc 0t lirro. I,rôdurô .om
etiqu€tô.onGtrdo dídos de idêndficacào do prcdu«, e üari do Íâbricanre.

GUARDANAPO FLOX Pacotê 10.0 1,40 14,00

ldeal para uso doméstico ou em sua emprcsai reslauranre, lanchonele ou bar. lvÍedidas: 24cm dê iàrgurà x 22cm de com! flreno. Composição:
100% celulore. Quarridadfl 50 unididcs.

FAouElRo c/cABo PLAsrÍco c/24 TAGLTAToRT conjunto 3.0 39,50 118.50
PÇ

lAQUElRo,lâNinâ clll àço inôx e cabo cn poliplopile.o, corte.do 6.olhcrês de mcsâ, 6 gârfos de nesa,6 facas dcmesa e 6 colheres de chá
Ehbdldgem conr dados dc identilicrção do prDduro e harcâ do fàbricante, seh opçàod(rDÍ co 24 peçãs.

PRATO EUNDO CONVENCIONAL DE
i,ôÀàÉLriÀã cü 

"- DtiRALEx unidadê 2o.o 13.s0 21a.0o

PüIo Fundo dc Porcelana 23 cm .MarcrialrPorcelana DinensÕes aproxlmadas do prôduto (cn, r4123,5,23.S cm Peso aprcxilnado dd enüalasenr

do p'oduro (!g):0,671 Kg

IAçAS DE VIDRO NADIR Coniunto 3.0 61,00

CoN.IUNTô DETÂÇAS DEVIDRO, Com € peças e.aplcidade de 300 mlftsGtêtrte e durável, pôssui superficie lEa.

183.00

1.3. São instrumento que vinculam esta contrâtação, independentemente de transctição

L3.I . O Termo de Rcferôncial
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUN-DA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contrataçào é aLé 31 de dezembro de 2025, contados da data de

assinafura do contrato, na forrna do art. 105 da Lei n' 14.133, de 2021, podendo scr prorogável
confbnrre o art. 107 da Lei no 14.133, de 202). 
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentenrellte de termo
aditivo, quando o objeto nào for concluído no período Ílmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas nesre instrumento.

CLAUSULA TERCEIRÀ . DOS MODELOS DE EXECUÇAO E, GESTAO
3.1. Os termos em relaçào ao regirne de execuçào contratual, do modelo de gestão. assim corno os
prazos e condições de conclusão, entrega, obscwação c recebimento do objcto constam no Tetmo
de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSUI,A QUARTA . DA SUBCoNTRATÀÇÃO
4.1. Não será adnritida a subcontratação do objeto cotltlatual.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO
6.1. O prazo pala pagamento ao contlatado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se
definidos no Tenno de Rcferôncia. anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1 . Os preços inicrahnente contratados são fixos e irreajustáveis Íro prazo de um ano contado da

data do orçâmento estir.nado.

7.2. Após o interregno de I (urr) ano, e independentemente de pedido do CONTI{{TADO, os

preços iniciais podcrào scr reajustados, rnediante a aplicaçâo, pelo CONTRATANTE. mcdiantL-

aplicaçào do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivatnente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocon'ência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínírno de I (urn) ano será cotttado a

partir dos efeitos Í'inanceiros do ú1timo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índicc (s) de reajustarnento, o CONTRATANTE
pagarã ao CONTRATADO a irnporlância calcuiada pela últtma variação conhecida, liquidando a

drfcrcnça correspor.rdcntc tão logo scja(nr) divulgado(s) o(s) índicc(s) dcfinitivo(s).
7.5. Nas at'erições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para Íeajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

dcÍinitivo(s),
7.6. Caso o(s) indice(s) estabclccido(s) para reajnstametlto venha(m) a sct' extinto(s) ou dc

qualquer forma não possa(m) mais ser ntilizado(s), será(ão) adotado(s), em substrtuição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação elltão em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao ínclice substitlúo, as paúes elegerào novo índice

oficial, para rcajustamento do pleço do valor remanesceflte, por meio de tcllno aditivo.

E
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5. l. Ovalortotal da contrataÇâo ódeR§ I .360,12 (mil, trezcntos e scssenta reais edozeccntavos)
5.2. No valor acillra estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas clecorrerrtes da
erecuçâo do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, Í'iscajs e comerciais rncidentes, taxa de adtninistração, Íiete, seguro e outros
neccssários ao cul'nprimcnto intcgral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é merar-ncnte cstimativo, de forma que os paganrentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.
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7.8. O reajuste seú r'ealizado por apostilamento.
7.9. Será penrritido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contl'ato em caso dc força maior. caso fortuito ou Íàto do príncipc ou cm decorrência de
fatos imprevisíveis oi: previsíveis de consequências incalculáveis, qr.re inviabilizenr a execuçào do
contrato tal como pactuado. respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelccida no contrato.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATANTE
8.1 . São obrigaçõcs do CONTRATANTE:
It. l.l. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto flo pl?zo e colldiçõcs estabelecidas no Termo de Rcferência;
t1.1.3. Notrficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍlcadas
no objeto lornecido, parâ que seja por ele substituído, repalado ou corrrgido, no total ou em parte,
às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprin'lento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Cornunicar a empresa para ernissào de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

cxecuçâo do objeto, para efcito dc liquidação c pagamento, quando houvcr contlovéISia sobre a

execução do objeto, quanto à dinrensão. qualidade e quantrdade, conforrne o aft. 143 da Let n"
14. 133, de 2021;
ii.1 .6. Efetuar o pagamento ao CIONTRATADO do valor corresponder.rte ao fornecitrento do
objero, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratoi
8. I .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lci e neste Confato;
8. I .8. Cientificar o ór'gão de lepresentaçâo judicial a Procuradoria do Município para adoção das

rnedidas cabíveis quando do descnmprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitanrentc emitir dccisão sobrc todas as solicitações e reclamações rclacionadas à
execução do presente Termo de Côntrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impcrtincntes, meramentc plotelatórios ou dc nenhum intercsse para a boa exccuqão do ajustc.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimetito, a contar da data do protocolo, a Adrlinistlaçào
terá o prazo de I 0 (dez) dias. admitida a profl'ogaÇão nrotivada por igual período.

8.1.9. Respondcr evcntuais pedidos dc reestabelccimcnto do equilíbrio econôtnico-financeiro
Í'eitos pelo contratado no prazo tnáxirno de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apru'ação de descumprimetito de c1áusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisqner compromissos assumidos pelo

CONTRATADO co:n terceiros, ainda que vinculados à execuçào do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decoruência de ato do CONTRATADO, de seus

empregaclos, pÍepostos ou súorditrados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO dcve cumprír- todas as obrigações consta tes deste ConÍato e em scus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decon'entes da boa e perÍ'eita

cxccução do objeto, observando, ainda, as obrigaçõcs a seguir dispostas: Jo_sE EDIVAN âüiffi'":;J:l?3 
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9. l . l . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do obj eto, de acordo com os atigos 1 2,

13 e 17 a 27, do Código de DeÍ-esa do Consumidot';
9. [.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da
cntrega, os motivos que impossibrlitcm o cumprinrcnto do prazo prcvisto, com a devida
comprovaçãol
9. I .3. Atender às detenninações regulares emitidas pelo Íiscal do conffato ou autoridade superior e

prestar tôdo esclarecimento ou iníormação por eles solrcitados (inciso II do ar1. 137 da Lei n"
14.133, de 2021);
9.1.4. Reparar, corigir, remover, reconstruir ou substinrir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo frscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incoreções resultantes da execuçào ou dos nrateriais ernpregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo c qualquer dano causado à Administraçào ou terceiros, não rcduzindo essa rcsponsabilidade a
fiscalização ou o acompanharnento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que Íicará
autorizado a descontar dos pagamentos dcvidos ou da garantia, caso exigida, o valor
coff espondente aos danos sofi'idos;

9.t.6. Quando não for possível a verificação da legularidadc no Sistema dc Cadastro de

Fornecedores . o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçâo do
contrato, junto com â Nota Fiscal ou instÍumcnto de cobrança cquivalente para fins dc pagamcnto,

os seguintes documentos:
9, 1.6. l. Prova de regularidade relativa à Seguridade Sociall
9.1 .6.2. Certidão conjunta rclativa aos tributos fcderais c à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que compÍovem a legulaliclade perante a Fazenda Estadual ou DistÍital do
domicílio ou sede do CONTRATADOT
9.1.6.4. Ccrtidão dc Regularidade do FGTS (CRF);

9.1 .6-5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9. I .6.6. Cenidões que colnprovetn a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1 .7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, cotnerciais e as dernais previstas enr legislação especíhca, cuja inadimplência nào

transfere a lesponsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrôncia

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto colttratual.

9.1 .9. Paralisar. por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada cle acordo com â boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceilos.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidadc col.tt as obrigaçõcs

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação. na

licitação;
9. I .1 1 . Cumprir, durante todo o per'íodo de execuçào do contrato, a reserva de cargos prevista etn

lci para pessoa cotn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I 1 6 da Lei n' 14. t 33, de 2021);

9.1.12. Cornprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contÍato, com a indicaçào dos empregados que preencheram as referidas

vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);
rosE EDTVAN DA fil;á:;Ê;,i"iffii,*
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9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as infotmações obtidas em decorrência do cumprimento do

cor.rttâto;

9.1.14. Cumprir, além dos posrulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

notmas dc segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técr,ica do produto, ou laudo técnico, ou celtificação olr outro clocumento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE,
9.1 .1 6. Submetcr previan.:cnte, pol cscrito, ao CONTRATANTE, para análisc e aplovação,
quaisquer mudanças nos mótodos executivos qr-rc ftj am às especificações do Tenno de Referência
e deurais documentos da contratação.

CLÁUSULÁ DECIMA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não havcrá exigência de garantia contratual da exccr,rção.

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA . DAS INFR{ÇÕES E DAS SANÇÔES
ADMINISTR.\TIVAS
1 l.l . Cornetc inliação adminrstlativa o licitantc que pratical quaisqncr das hipóteses prcvistas no
afi. 155 da Lei n" 14.133. de 2021, quais sejam:

a) Der causa à incxecução parcial do contrato:

b) Dcr causa à inexecução parcial do contr'âto que cause gÍavc dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à incxecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execuçào ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Aplcsentar declaraçào ou docurncntaçào falsa exigida para o certamc ou prestar declaraçào
falsa durante a licitação eletrônica ou execuçào do contrato;

f) Fraudar a contÍatação ou praticar ato fi'audulento na execução do contratoi
g) Cornportar-sc de modo inidôneo ou comcter'fi'aude dc qualqucr naturcza:

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013,

1 1,2. Serão aplicaclas ao responsável pelas inflações adrnin istrativas acinra descritas as seguintes

sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que nào se justrficar a imposição de penaliclade mais grave (§2' do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"b", "c" c "d" do subitem acirna destc Tctmo dc Conh'ato, sempre que não seiustificar a irnposição

de penalidade mais grave (§4' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

I 1.2.3. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, que irnpedirá o responsável de licitar'

ou contrâtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes l-ederativos,

peio prazo rnínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitetls "e" a "h'',
bem como nos de:nais casos quejustifiquem a irnposição da penalidade mais grave (§5" do ar' 156

da Lei n' l4.l 33, de 2021 ).

1 1 .2.4. Multa:
1,1.2.4.1. Moratória de l% (urn por poÍ cento) por dia de atraso itrjustificado sobre o valor da

parccla inadimplida, ató o limite dc 30 (trinta) dias;
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11,.2.4.1.1 . O atÍaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Admimstração a prolllover a rescisão do

contrato po1' descumprimento ou cumprimento imegular de suas cláusulas, coníorme dispõe o
inciso I do arl. 137 da Lei n' 14.133. de 2021.
11.2.4.2. Compcnsatória de l5% (quinzc pol ccnto) sobre o valor total do col'ttrato, no caso dc
inexecução total do objeto;
1 1.3. A aplicaçào das sanções previstas neste Temo de Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparaÇão integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do alt. I 56 da Lei n"
14. I 33, dc 2021 ).
1 I .4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderào ser aplicadas cumulativamentc
com a multa (§7'do art. 15ó da Lei n' 14.133, de 2021).
I I .4.1 . Antcs da aplicação da rnulta será facultada a dcfesa do intercssado no prazo de I 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (alt. 157 da Lei n" 14.133, de 2021);

I 1,4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forern superiores ao valor do pagarnento
eventuallrente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alénr da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciahnente (§ 80 do at. 156 da
Lei n" 14.1 33, de 2021);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adnrinistrativamcnte no prazo máxinro de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato podcrão scr aplicadas cumujativamentc com a

multa (§ 7'do art. 156 da Lei n'i4.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administtativo que asseguÍe o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto uo
caput e parágrafos do ar1. 158daLein'14.133,de2021,para as penatidades de impedimento de
licitar e col'rtratar e de declaração de íridoneidade para licitar ou contlatar.
1 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1" do art. 156 daLei n" 14.133, de 2021):

I 1.7.1. A natureza e a gravidade da infi'ação cometida:

1 1 ,7.2. As peculiaridadcs do caso concreto;

1 1.7.3. As circunstâncias agraval]tes ou atenrlantes;

1 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5- Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integddade, confonne nonnas e

orientações dos órgãos de controle.

I 1.8. Os atos plevistos como infraçôes administrativas na Lei no 14.i33, de 2021 , ou em outras leis

de licitações e contratos da Adrrinistração Pútblica que tambótn sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos.

observados o rito proccdimcntal c antoridade competcnte dcfinidos na refcrida Lei (an. I 59 da Lci
n" 14.13 3, de 2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utílizada conr abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícrtos
prcvistos neste Contrato ou para provocar corrfusào patrimonial, c, nesse caso, todos os efcitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admilristradores e sócios cotn

poderes de administração, à pcssoa jurídica sucessorâ ou à emprcsa do mesrtlo ramo com rclaçào

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a anrpla defcsa c a obrigatoricdade dc análiscju dica prévia (ar1. I 60 da Lci
n' 14.133, de 2021):
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1 L 10. O CONTRA.TANTE deverá, no prazo máximo I5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por e1a aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastlo Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executiro
Fedcral (art. 161 daLei n'14. 133, dc 2021),
11.11. As sanções de inrpedimento de licitar e contlatar e declaração de inidoneiciade para licitar
ou contratar sào passiveis de reabilitaçào na fonna do aft. 163 da Lei n' I 4. 133, de 2021 .

1 1 . I 2. Os débitos do cont atado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes dc
multa administlativa e/ou indenizações. não inscritos erl dívida ativa, poderão ser compensados.
total ou parcialmentc, com os créditos devidos pelo rcferido órgào dccon'entcs dcste mesmo
contrato ou de outÍos contratos administrativos que o contratado possua com o !Íresmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DA ExTINÇÃo CONTRA,TUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações dc ambas as paltes, ainda que isso
ocora antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, avigência ficará prorrogada ató a

conclusão do objeto, caso clll que dcverá a Adrninistração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se cxtinguc quando a não conclusão do contrato referida no item anterior dccorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.I . Ficará ele constiuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
aúlinistrativas; e

12.3.2. Poderá a Administraçào optal pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as rnedidas

adnritidas enr 1ei para a continuidadc da execução contlatual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipnladas- ou antes do
prazo nele fixado, pol algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021, bem
como amigavelmelrte, assegruados o contraditório e a ampla def'esa.

l2.4.l.Nestahipótese,aplicarn-setambémosartigosl38e139daLein"l4.133.de202l.
12.4.2. A alteraçào social ou a modificaçào da finalidade ou da esüutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o cortÍato.
12.4.2.1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser formalizado
temro adilivo para altcraçào subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, serlpre que possível, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12,5,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indcnizacõcs e multas.

12.6. A extúrção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, htpótese em que será concedida indenização por meio de tetmo
indenizatório (caput do a1t. 131 dâLei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRTA
13.1. As despcsas dccomentcs da prcseÍrtc conh'atação cor-rerão à conta de rccursos específicos
consignados no Orçamento, na dotaçào 140 I .04.1 2l .0002.2.105 - Gestao e Manut. das Ativ. da

Scc. Plancj alrento e Gcstao, R$ 295,22 no elcmento dc despcsa 33903022: Matcrial dc Consumo,

(. tn ll tinix íti\) I'o1.ito lÍtàt

AL'nàdode ío',nà
JOSL dqtz Êsrosr
EDIVAN DA ÉorvÀN oÁ

SILVA:08387 orzo

83 r ooo 1 70 ?"..*:,,0j:i:: 
os

EI

lt. B?.t!rtu dt lltnp:!t, l:0 C!,tít1É .Iug u.trihut x (:!t1t'íi-(DP:61..190-0ü0-7'(1.'ion?8t-3ió8.J511

1tt/

dcr.



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

Material de Lirnpeza e Produtos de Higienização, R$ 1.064,90 no elemento de despesa 33903021:
Material de Consurno, Material de Copa e Coziúa;
13.2. A dotaçào relativa aos exercícios hnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçanrentária respcctiva e liber:ação dos cróditos correspondentes, mediantc apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DoS CAS0S oMIsSoS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as disposições contidas
na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas Í'ederais aplicáveis e, subsidiariarmente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e norÍnas e
prrncípios gerais dos coutratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTÀ - DAS ALTERAÇÔES
l5.l . Evcntuais alteraçôcs contrâtuais rcger-sc-ào pcla clisciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133^ de 2021.
15.2. O CONTRATADO ó obrigado a aceitar, nas rrcsr-nas condiçõcs contratuais, os acréscimos
ou supressões que se Íizerern necessários, aré o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteraçào do contrato podem ser realizados por simples
apostila, disperrsada a celebraçào de termo aditivo, na fonna do a . I36 da Lei n'14.I33,de202l.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA -DA PUBLICAÇÃO
16.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE ptoviderrciar a publicação deste instrumento no Poftal
Nacional de Contr-ataçõcs Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n' 14. 1 33, de 202 1 ,

bem como disponibilizar este Tenno de Contrato no sitio oficial do(a) Prefeitr.rra Municipal de

Jaguaribara na rede nrundial dc conrputadorcs (lntemct), em atenção ao §2" do ârt. 8'da Lci n'
12.521. de 201 l. c/c o inciso V do §3' do afi. 70 do Decreto n" 7 -724. de 2012.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA. DO FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirirnir os titígios que decorrerent da

execução deste Terno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonle §1'
do art. 92 da Lei n' 14.133. de 2021.

JAcUARIBARAICE, 04 de fevereiro de 2025

\oa
SECRETARIA D NTO E GES AO

cNPJ/MF N" 07.442.98í /000í -76

GLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES

Responsável legal da CONTRATANTE

JOSE Assinado de rorma
0rqrràL por ru5E

EDIVAN DA EDIVAN DA

SILVA:0838783100017

SILVA:08387 o

831 oool 70 t,331,'9oi3,1*

íà,r0,'u?p,l
E ÉÜANEJAME

Ccntro .,1dDtinistutit o Potci,to lÍttit
Át. Beieftt le tlÍúeie\ 350 -Crh o- hquarihura - Cottti - CEI': ó3.190-000 ' Telefotrc 88 - 35('8.1:31

tr0l/l



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

JOSE EDIVAN DA SILVA

cNPJ/MF N. 08.387.83í iOOOí -70

JOSE EDIVANDA SILVA

Responsável legal da GONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 6il.r*O f".*^*"L U.,ç""r*.Utl*

Assinâdô dê forma
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